LEI Nº 3, DE 31/12/65

Que autoriza contrair empréstimo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

                                                 Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a entrar em atendimento com a Cia. Vale do Rio Doce S/A., no sentido de conseguir daquela empresa o empréstimo necessário para que a Prefeitur possa dotar a Cidade de abastecimento d´água e redes de esgoto.

Parágrafo único – O valor do empréstimo de que trata o artigo 1º, será baseado no orçamento do ante-projeto feito em janeiro de 1965, isto é, Cr$-250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões de cruzeiros).

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 31 de dezembro de 1965
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